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[bookmark: _GoBack]ACORDO DE COOPERAÇÃO ACADÊMICA INTERNACIONAL ENTRE A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS (UNITINS), BRASIL, E A _______________________________.

[bookmark: _heading=h.gjdgxs]A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS, autarquia pública estadual, inscrita no CNPJ sob o nº ........................................, com sede à Quadra 108 Sul, Alameda 11, Lote 03, Plano Diretor Sul, Palmas, Tocantins, Brasil, doravante denominada UNITINS, neste ato representada por seu Reitor, Prof. Augusto de Rezende Campos, e a Universidade ..........................................................................., com sede à ...................................................................................................................................., doravante denominada .................................., neste ato representada por seu Reitor,..................................................., resolvem de comum acordo firmar o presente Acordo de Cooperação em conformidade com as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA 1ª - DEFINIÇÕES
Neste acordo entende-se “intercâmbio” como a troca um-por-um de estudantes de graduação ou de pós-graduação, de docentes ou de servidores técnico-administrativos de uma universidade para outra. “Instituição de Origem” é a instituição em que o estudante está matriculado, ou à qual o docente ou servidor técnico-administrativo estão funcionalmente vinculados. “Instituição Receptora” é a Instituição que concorda em receber o estudante, docente ou servidor técnico-administrativo da Instituição de Origem.

CLÁUSULA 2ª - OBJETO
O objeto do presente Acordo é estabelecer uma cooperação mútua ampla entre a UNITINS e a ............................... . As Universidades signatárias manifestam a intenção de realizar atividades no campo administrativo, acadêmico, científico e cultural bem como cooperar para o intercâmbio de docentes, pesquisadores, estudantes de graduação e de pós-graduação e servidores técnico-administrativos, de acordo com os interesses de ambas as instituições.   

CLÁUSULA 3ª – FORMAS DE COOPERAÇÃO
 
Com este acordo, pretende-se facultar a realização de tais atividades:

a) Visitas e intercâmbio de professores, estudantes de graduação e de pós-graduação e servidores técnico-administrativos, objetivando a interação, a construção e a troca de conhecimento nas mais diversas áreas acadêmicas, bem como em programas de gestão universitária. 
b) Realização e participação conjunta em projetos de pesquisa, bem como publicação em parceria dos resultados oriundos desse(s) trabalho(s).
c) Cooperação em ações de ensino e extensão por meio da oferta de aulas teóricas e práticas como item curricular das Partes.
d) Coordenação e participação conjunta em eventos acadêmico-científicos tais como seminários, conferências, congressos e outras atividades similares na modalidade online ou presencial.  
e) Orientação e co-orientação de trabalhos finais acadêmicos (artigos, capítulos de livro, dissertações de mestrado, teses de doutorado, entre outros) e participação em bancas examinadoras.

CLÁUSULA 4ª – FINANÇAS

O presente Acordo não implica nenhum compromisso financeiro de ambas as Partes. 

CLÁUSULA 5ª - DOS COORDENADORES

Para supervisionar a execução das atividades resultantes deste acordo, estabeleceu-se como coordenador(a) da parte da [Unidade Acadêmica Proponente] da UNITINS o(a) [Nome completo do Coordenador],e da parte da  [Unidade Acadêmica Proponente] da …………………….. o(a) [Nome completo do Coordenador]. 

CLÁUSULA 6ª – INTERCÂMBIO DE ESTUDANTES
O intercâmbio de estudantes de ambas as Instituições se realizará sob os seguintes termos:

1. Poderão participar do programa de intercâmbio estudantes de graduação e pós-graduação devidamente matriculados nos programas acadêmicos que oferecem as duas Instituições.
2. Os estudantes serão selecionados pela Instituição de Origem, sendo função dessa mesma Instituição os critérios de seleção e de participação dos estudantes em programas de intercâmbio.
3. A Instituição Receptora será responsável pela aceitação definitiva do estudante de intercâmbio, a qual terá em consideração a disponibilidade de vagas e a capacidade para recepcioná-los. 
4. Os estudantes aceitos pela Instituição Receptora serão considerados alunos de intercâmbio e estarão sujeitos a todas as regras impostas pela Instituição Receptora.
5. O estudante aceito na Universidade Receptora terá os mesmos direitos e obrigações dos demais estudantes nela matriculados.
6. A Instituição Receptora eximirá do pagamento de matrícula aos estudantes participantes do programa. Os estudantes deverão pagar somente as taxas de matrícula da Instituição de Origem, quando existentes.
7. Fica a cargo do estudante de intercâmbio arcar com os gastos com: alojamento, manutenção, transporte, visto, livros e demais despesas pessoais. A cobertura de seguro médico internacional apropriado ao seu período de estadia também é de responsabilidade do estudante, devendo ser contratada em seu país de origem, antes de sua chegada à Instituição Receptora.
8. O estudante do programa de intercâmbio poderá buscar apoio financeiro para despesas gerais junto às agências externas de fomento ou se beneficiar de apoios outorgados pela sua Instituição de Origem ou pela Instituição Receptora, em caso de existir a disponibilidade orçamentária.  
9. Os estudantes participantes do intercâmbio deverão ser estimulados a adquirir conhecimento prévio da língua do país da Instituição Receptora, em nível compatível com as tarefas que serão desenvolvidas no país anfitrião.
10. Cada estudante deverá seguir um plano de estudos previamente acordado entre as duas instituições envolvidas.
11. O estudante selecionado poderá participar no programa nas modalidades de curta ou média duração, sendo o período máximo de estadia de 12 (doze) meses. Períodos superiores poderão ser admitidos desde que especificados em Termos Aditivos a este Acordo de Cooperação.
12. Ao estudante participante de intercâmbio a Instituição Receptora expedirá, ao término da mobilidade, uma certificação contendo as notas do(a) aluno(a) bem como o número de créditos obtidos em sua estadia. 
13. Ao estudante participante de intercâmbio na modalidade de curta duração, a Instituição Receptora emitirá uma declaração sobre a(s) atividade(s) realizada(s).
14. Cada Universidade poderá acreditar os estudos realizados na Instituição parceira equiparados aos próprios, conforme sua própria normativa e seus procedimentos.
15. As Instituições poderão receber até [inserir número de estudantes] estudantes por semestre ou [inserir número de estudantes] por ano. 
16. Outros dados referentes à mobilidade estudantil deverão ser acordados por meio de termo aditivo anexado a este acordo.

CLÁUSULA 7ª – INTERCÂMBIO DE DOCENTES/PESQUISADORES E SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS

Os parceiros regulamentam o intercâmbio de professores e técnico-administrativos, concordando em selecionar candidatos adequados para tal. O intercâmbio de ambas as categorias se realizará sob os seguintes termos:

1. Professores e técnico-administrativos não se tornam funcionários da Instituição Receptora.
2. As Partes se comprometem a proporcionar condições de trabalho adequadas.
3. Os salários de ambas as categorias devem ser pagos pela Instituição de Origem.
4. Docentes e pesquisadores visitantes deverão participar de conferências, atividades de ensino, pesquisa e/ou extensão, em estadias que não poderão ser superiores ao período de 12 (doze) meses.
5. Servidores técnico-administrativos durante o período de intercâmbio devem desenvolver atividades compatíveis com as atividades desenvolvidas em sua Instituição de Origem. 
6. Não serão cobradas taxas de matrícula ou mensalidades dos docentes/pesquisadores ou servidores técnico-administrativos.  
7. Fica a cargo do participante de intercâmbio arcar com os gastos com: alojamento, manutenção, transporte, visto, livros e demais despesas pessoais.
8. As despesas com seguro saúde e repatriação devem ser cobertas pelo docente ou pelo servidor técnico-administrativo em seu país de origem, antes de sua chegada à Instituição Receptora.
9. O profissional poderá buscar apoio financeiro para despesas gerais junto às agências externas de fomento ou se beneficiar de apoios outorgados pela sua Instituição de Origem ou pela Instituição Receptora, em caso de existir a disponibilidade orçamentária. 
10. Os participantes deste intercâmbio deverão assegurar-se pessoalmente da obtenção do visto para a estadia no país anfitrião, ajustando-se a todas as leis concernentes à imigração do país de destino.  
11. Caso necessário, a Instituição Receptora poderá ajudar o participante com os trâmites para a solicitação do visto, sem ser responsável, porém, pela garantia ou obtenção do documento.
12. Cada situação particular, não prevista neste acordo, deverá ser objeto de avaliação e de aprovação prévia por ambas as Instituições.


CLÁUSULA 8ª – RESPONSABILIDADES DAS PARTES

1. Ambas Instituições deverão trabalhar para obter reciprocidade nas atividades descritas no presente Acordo.
2. A UNITINS se compromete em auxiliar os participantes de intercâmbio oriundos da [nome da Instituição parceira], na medida do possível, na organização de hospedagem; e disponibilizará suporte adequado em assuntos de saúde, linguagem e costumes locais que possam surgir.
3. A [nome da Instituição parceira] se compromete em auxiliar os participantes de intercâmbio oriundos da UNITINS, na medida do possível, na organização de hospedagem; e disponibilizará suporte adequado em assuntos de saúde, linguagem e costumes locais que possam surgir. 
4. A Instituição Receptora deverá fornecer, na medida de seu alcance, condições adequadas para pesquisa e espaço para o desenvolvimento dos trabalhos dos docentes e pesquisadores, assim como deverá oferecer condições adequadas de trabalho para os servidores técnico-administrativos em intercâmbio.


CLÁUSULA 9ª - INVESTIGAÇÃO E PROPRIEDADE INTELECTUAL

1. As realizações de publicações científicas,  projetos específicos de ensino, pesquisa e extensão que serão desenvolvidos, devem responder aos interesses comuns de ambas as Instituições, assim como sua forma de financiamento dependerá das possibilidades, normas e regulamentos de cada uma das Universidades.
2. A propriedade intelectual, que resulte dos trabalhos realizados a partir deste acordo, estará sujeita às disposições legais aplicáveis aos acordos específicos que se firmarem entre os participantes; nos quais outorgam o reconhecimento correspondente aos autores que tenham efetivamente participado na execução das mencionadas obras, e seus nomes deverão aparecer nas publicações que se originarem.
3. O direito de posse da propriedade intelectual gerada pelos participantes do intercâmbio, durante suas matrículas na instituição receptora, deverá ser regida pela política de posse de propriedade intelectual da Instituição Receptora.

CLÁUSULA 10ª – PUBLICAÇÃO

1. Ambas as Partes deverão publicar em conjunto os resultados de pesquisas gerados a partir desta cooperação, seguindo a prática acadêmica usual. Em caso de publicação a ser feita por uma das Partes, esta deverá solicitar o consentimento por escrito da outra Parte parceira, com uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias. Caso o consentimento não ocorra dentro do prazo estabelecido, entender-se-á como autorizada a publicação.
2. As Partes terão a liberdade de usufruir de quaisquer informações técnicas e científicas, desenvolvidas durante o trabalho acadêmico colaborativo, para os objetivos de seus projetos de pesquisa, ensino e/ou extensão em desenvolvimento. Porém, no caso de utilização pelas Partes de informações originadas das experiências da outra Parte, com objetivo de pesquisa e desenvolvimento, será requerido um acordo específico em separado.
 
CLÁUSULA 11ª – ACORDOS ESPECÍFICOS

O desenvolvimento de projetos de ensino, pesquisa, e/ou extensão serão realizados mediante acordos específicos anexados a este convênio.

CLÁUSULA 12ª - CONTROLE E SUPERVISÃO DO ACORDO

A concretização dos itens dispostos neste acordo deverá ser enviada ao Departamento de Relações Internacionais ou setor similar responsável pela internacionalização de cada uma das Instituições, para fins de controle e supervisão da cooperação.

CLÁUSULA 13ª – CONFIDENCIALIDADE
Este acordo e demais documentos e informações fornecidas por uma Parte à outra, sob ou em conexão com a negociação deste Acordo, ou quaisquer acordos seguintes devem ser tratados com confidencialidade (Informação Confidencial). A Informação Confidencial não poderá ser utilizada exceto para os objetivos aos quais ela foi divulgada e não deverá ser revelada a qualquer outra pessoa sem o consentimento prévio, por escrito, da Parte divulgadora.

CLÁUSULA 14ª – RESOLUÇÃO DE LITÍGIOS

Qualquer litígio consequente ou relacionado a este Acordo que não possa ser solucionado entre os coordenadores do intercâmbio ou outros representantes designados, deverá ser resolvido pelo Prof. Reitor da UNITINS e pelo Prof. Reitor da..........................................., ou seus respectivos representantes.

CLÁUSULA 15ª – VIGÊNCIA, RENOVAÇÃO, ALTERAÇÃO, RESCISÃO E DENÚNCIA
  
1. O presente Acordo vigorará pelo período de 12 meses [prazos superiores a este período podem ser analisados mediante justificativa], a partir da data de assinatura pelos representantes de ambas as Partes.
2. Este acordo poderá ser denunciado e/ou rescindido a qualquer momento, por qualquer das partes, desde que seja feita a notificação de rescisão com antecedência mínima de 03 (três) meses. Um eventual rompimento do acordo não deverá afetar a operacionalidade dos intercâmbios em andamento, assumidos antes da data de encerramento do contrato. 
3. A renovação deste acordo poderá ser efetivada somente após ambas as Partes acordarem em renová-lo por escrito.
4. Eventuais modificações neste acordo deverão ser estabelecidas como termo aditivo, acordadas e assinadas por ambas as Partes.


CLÁUSULA 16ª – DISPOSIÇÕES FINAIS

As Partes buscarão dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução ou da interpretação do presente Acordo através de solução consensual.

E por estarem assim justas e convencionadas, as partes assinam o presente termo em 02 duas vias de igual teor e forma, em português e inglês, para um só efeito. 


	Data: …...................................




PROF. AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS
Reitor da UNITINS
	Data: …...................................





PROF. ...................................
Reitor da ........................
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